
Requerimento Nº 284/2026

Súmula: Requeiro informações do Executivo, por 
meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Cidadania e Família, que sejam prestadas 
informações, tendo em vista a resposta ao Ofício nº 
5342/2025, na qual consta que: “faz parte do 
planejamento desta Pasta a descentralização de 
serviços socioassistenciais à população idosa, 
condicionada à disponibilidade orçamentária”, para 
implantação de novos Centros de Convivência do 
Idoso nos bairros Amador Bueno, Parque Suburbano 
e Cohab no município Itapevi.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental vigente, 
seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Marcos Godoy (Teco), que interceda junto a Secretaria 
de Desenvolvimento Social, Cidadania e Família, que sejam prestadas informações, tendo em 
vista a resposta ao Ofício S.G. nº 5342/2025, na qual consta que: “faz parte do planejamento 
desta Pasta a descentralização de serviços socioassistenciais à população idosa, condicionada 
à disponibilidade orçamentária”, para de implantação de novos Centros de Convivência do Idoso 
nos bairros Amador Bueno, Pq. Suburbano e Cohab, no município de Itapevi.

Justificativa

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras.
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Diante disso, solicita-se, de forma colaborativa, que sejam informados:

I. Se há previsão orçamentária para implantação dos referidos Centros prevista 
LOA, LDO e PPA.

II. Se existe cronograma ou planejamento temporal para a implantação das 
unidades mencionadas;

III. Quais ações socioassistenciais vêm sendo executadas para atendimento da 
população idosa dessas localidades até a efetiva implantação das unidades.

Justifica-se o presente requerimento pela importância da ampliação e descentralização 
dos serviços socioassistenciais voltados à população idosa, garantindo maior acesso, dignidade 
e qualidade de vida, bem como para fins de acompanhamento e fiscalização das políticas 
públicas municipais.

Com o envelhecimento da população, é fundamental que as políticas públicas se adaptem 
para atender às necessidades desse grupo. Um centro de convivência poderia servir como um 
ponto de encontro, onde os idosos poderiam participar de atividades que estimulem a 
convivência, a saúde mental e física, além de oferecer suporte e orientação sobre os direitos e 
serviços disponíveis.

Além disso, a instalação desse centro ajudaria a fortalecer o vínculo comunitário, 
promovendo a interação entre as gerações e incentivando o respeito e a valorização dos nossos 
idosos. 

Diante do exposto, informo que a resposta do Ofício S.G. nº 5342/2025 é relativo à minha 
propositura protocolado nessa Casa de Leis com o requerimento nº 1830/2025

Conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste requerimento.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Neri, 26 de janeiro de 2026

PRISCILLA CAVANHA

VEREADORA – PL 

2ª SECRETÁRIA R
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E91M57SSFC7NPU7R, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: E91M-57SS-FC7N-PU7R

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

28
4/

20
26

 -
  D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

6/
01

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 8

08
/2

02
6 

- 
26

/0
1/

20
26

 1
0:

25
 -

 . 
P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 E

91
M

-5
7S

S
-F

C
7N

-P
U

7R

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E91M57SSFC7NPU7R
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: E91M57SSFC7NPU7R
		2026-01-26T10:24:50-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




